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2 INTRODUÇÃO 

INTRODUÇÃO 

Este manual tem como objetivo orientar o cadastro dos corretores de seguros, pessoa 

natural e jurídica, para obter o registro perante a Susep. 

A partir de agora, em aderência a política de digitalização do Governo Federal, para se 

cadastrar como corretor de seguros, o usuário deve possuir uma conta gov.br nível ouro, que 

tem o mais alto grau de segurança. 

Objetivando a utilização de um login único para acesso a todas as plataformas de 

serviços públicos, o Governo tem migrado diversas funcionalidades para este ambiente digital. 

A grande maioria dos cidadãos já possui conta gov.br, mesmo que seja para acessar o aplicativo 

de vacinas ConecteSus, ou quem tem a versão digital da carteira de motorista, ou quem tem o 

título de eleitor eletrônico, ou os candidatos ao Enem, por exemplo 

Além disso, em breve todos os corretores já cadastrados deverão possuir uma conta 

gov.br nível ouro para efetuar o login. Os corretores recém habilitados já começam a atuar 

utilizando a conta gov.br nível ouro, os que já atuam e são cadastrados poderão continuar a 

utilizar o seu login e senha no sistema antigo, até 30 de junho de 2023, depois disso o acesso 

será somente pela conta gov.br nível ouro. 

A conta gov.br nível ouro não é administrada pela Susep. Para saber como criar 

uma conta gov.br nível ouro clique aqui ou acesse htps://www.gov.br/governodigital/pt-

br/conta-gov-br. 

Caso possua dúvidas ou encontre algum problema em relação ao seu cadastro, fale 

conosco pelo canal corretores@susep.gov.br , o canal oficial de comunicação do corretor de 

seguros junto a Susep. 
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CADASTRO E REGISTRO 

Corretor Pessoa Natural  

Para se registrar como corretor de seguros é necessário se cadastrar pelo Sistema de 

Registro de Corretores no site da Susep, em https://www2.susep.gov.br/safe/Corretores/ ou 

clicando aqui. 

Alertamos que a responsabilidade pelo cadastro na Susep é do corretor de seguros e 

não pode ser realizado por outras pessoas. É importante que todos os dados informados 

sejam do próprio corretor, inclusive o e-mail.  

Informamos que a Susep poderá suspender sem prévio aviso o registro de corretor de 

seguros que possua divergência ou pendência em seu cadastro, permanecendo nesta 

situação até a correção das informações. Por isso, é importante manter seus dados cadastrais 

sempre atualizados. 

Para se cadastrar como corretor de seguros, siga os seguintes passos: 

Passo 1: Acesse o site da Susep em https://www.gov.br/susep/pt-br e depois Assuntos 

>> Corretor de Seguros >> Sistema de registro de corretores. 

 

Passo 2: Selecione a opção Registrar como corretor e clique em Entrar com gov.br. 



 

 

4 CADASTRO E REGISTRO 

 

Passo 3: Efetue o login na sua conta gov.br nível ouro, que foi previamente cadastrada 

em htps://www.gov.br/governodigital/pt-br/conta-gov-br. 

   

 

Passo 4: Você será direcionado para a tela de cadastro da Susep já com campo CPF 

preenchido. Clique em Avançar. 
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Passo 5: Caso já seja registrado na Susep, aparecerá uma tela com algumas perguntas 

para que o sistema carregue suas informações do cadastro antigo. Caso não queira aproveitar 

os dados do cadastro antigo, você pode pular estas perguntas selecionando Ignorar.  

 

 

Passo 6: Na tela Dados Cadastrais, preencha todos os campos e selecione Avançar. É 

importante que você informe o seu e-mail pessoal e não de terceiros, para o caso de a Susep 

precisar entrar em contato com você. 
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Passo 7: Na tela Documentos, envie uma foto do seu rosto que será utilizada na 

carteira digital de corretor. Observe que com o login por meio da conta gov.br nível ouro, não 

será mais necessário autenticar o seu cadastro com a foto selfie nos moldes exigidos 

anteriormente, em que o profissional precisava fotografar o seu rosto enquanto segurava a 

carteira de identificação de forma que apresentasse com nitidez os números dos documentos, 

aprimorando a experiência do usuário. 

Passo 8: O sistema irá apresentar os produtos nos quais você possua certificação pelas 

Instituições de Ensino credenciadas. Marque os Produtos que deseja intermediar na lista e 

depois selecione Avançar. 
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Passo 9: Depois de ler e concordar com todas as Declarações para atuação profissional, 

selecione Avançar. 

 

 

Passo 10: Leia o resumo do seu cadastro. Caso tenha algum erro, selecione Voltar e 

corrija. Caso esteja tudo certo, selecione Salvar. 
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Passo 11: Você receberá um e-mail, no endereço de e-mail cadastrado, com o resumo 

das suas informações. A partir deste momento, você já está apto a intermediar seguros.  

Clique aqui ou acesse https://www2.susep.gov.br/safe/Corretores/pesquisa se 

desejar emitir a sua certidão de corretor de seguros. 

Lembramos que o sistema também disponibiliza o cartão digital que, por meio do 

registro na conta gov.br nível ouro, oferece a possibilidade de o corretor compartilhar seus 

dados com seus clientes, por meio de QR Code. O cliente recebe os dados de nome, e-mail e 

telefone já na página para salvar em seus Contatos em seu aparelho celular. Para utilizar o 

cartão digital, basta baixar o app Corretores Susep. Para mais informações, consulte a seção 

sobre Aplicativo e Carteira Digital. 
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Corretora Pessoa Jurídica 

O corretor de seguros indicado como diretor ou administrador técnico é o responsável 

pelo cadastro das corretoras de seguros, pessoa jurídica. É importante que todos os dados 

informados sejam da própria empresa, inclusive o e-mail.  

Além disso, alertamos que não é permitido o cadastro de filiais no sistema Susep. 

Somente a matriz deve ser cadastrada. 

Informamos que a Susep poderá suspender sem prévio aviso o registro da corretora 

de seguros, pessoa jurídica, que possua divergência ou pendência no cadastro, 

permanecendo nesta situação até a correção das informações. Por isso, é importante manter 

os dados cadastrais sempre atualizados. 

Para cadastrar uma corretora de seguros, pessoa jurídica, siga os seguintes passos: 

Passo 1: O responsável técnico, previamente cadastrado como corretor de seguros, 

pessoa natural, deve acessar o site da Susep em https://www.gov.br/susep/pt-br e depois 

Assuntos >> Corretor de Seguros >> Sistema de registro de corretores. 

 

 

Passo 2: Selecione Acessar a minha conta e informe seu CPF e a senha Susep ou efetue 

login pela sua conta gov.br nível ouro. 
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         Passo 3: Na tela inicial, no canto superior esquerdo, selecione o menu e depois Empresas. 
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Passo 4: Já na tela de empresas, selecione Cadastrar, informe o CNPJ da empresa e 

clique em Avançar. Aparecerá o nome da empresa, selecione Cadastrar para prosseguir. 

 

ATENÇÃO: Caso apareça a mensagem abaixo, significa que o sistema não encontrou a 

empresa na base da Receita Federal ou a mesma não possui na atividade o código CNAE 66223-
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00. Caso você tenha certeza que a empresa existe e é uma corretora de seguros, selecione 

Cadastrar empresa. Alertamos que a responsabilidade das informações cadastradas é do 

corretor de seguros, pessoa natural, indicado como responsável técnico.  

 

Passo 5: Preencha os dados cadastrais da corretora de seguros, pessoa jurídica, 

incluindo o e-mail comercial, e selecione Avançar. 
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Passo 6: Insira o contrato/estatuto social da corretora de seguros no formato PDF e 

selecione Avançar. Essa informação é obrigatória. 
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Passo 7: Marque os produtos que serão operados pela corretora de seguros e depois 

selecione Avançar. Lembramos que somente é permitido operar com Produtos em que o 

corretor indicado como responsável técnico possua habilitação. 

 

 

Passo 8: Depois de ler e concordar com todas as declarações para atuação como 

responsável técnico da empresa, selecione Avançar. 
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Passo 9: Leia o resumo do cadastro da Empresa. Caso encontre algum erro, selecione 

Voltar e corrija. Do contrário, selecione Salvar. 

Passo 10: A partir deste momento, a empresa já está apta a intermediar seguros.  

Clique aqui ou acesse https://www2.susep.gov.br/safe/Corretores/pesquisa se 

desejar emitir a certidão da corretora de seguros, pessoa jurídica. 
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CADASTRO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Após ter efetuado o cadastro da corretora de seguros, pessoa jurídica, o responsável 

técnico deverá cadastrar no perfil da pessoa jurídica os demais corretores indicados como 

responsáveis técnicos, caso existam.  

Além disso, eventualmente o responsável técnico poderá ser substituído por outro. 

Neste caso, o corretor que está saindo deve cadastrar o seu substituto previamente à sua 

desvinculação como responsável técnico. 

Sendo assim, para cadastrar outro responsável técnico, siga os seguintes passos: 

Passo 1: O responsável técnico deve acessar o site da Susep em 

https://www.gov.br/susep/pt-br e depois Assuntos >> Corretor de Seguros >> Sistema de 

registro de corretores. 

 

 

Passo 2: Selecione Acessar a minha conta e informe seu CPF e a senha Susep ou efetue 

login na sua conta gov.br nível ouro. 
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Passo 3: Na tela inicial, na relação de empresas, selecione Gerenciar. 

 

Passo 4: Na tela de gerenciamento da Empresa, acesse o menu no canto superior 

esquerdo e depois selecione Responsáveis técnicos e cadastre o corretor. 
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Passo 5: Para que o novo responsável técnico seja vinculado à empresa, ele deverá 

efetuar o seu próprio login como corretor de seguros, pessoa natural, e cadastrá-la em seu 

perfil. Caso tenha dúvidas em como cadastrar uma corretora de seguros, pessoa jurídica, 

consulte esta seção. 

Passo 6: Após este procedimento, caso o primeiro corretor de seguros a cadastrar a 

empresa não seja mais o responsável técnico, deverá desvincular a pessoa jurídica da sua 

responsabilidade. Para isso, em seu perfil de corretor, pessoa natural, acesse Empresas no 

menu localizado no canto superior esquerdo.     
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Passo 7: Em seguida, desabilite a corretora de seguros, pessoa jurídica, da sua 

responsabilidade. 
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CADASTRO DE SÓCIOS OU COTISTAS 

Após ter efetuado o cadastro da corretora de seguros, pessoa jurídica, o responsável 

técnico deverá cadastrar informações sobre o capital social e quadro de sócios. 

Além disso, sempre que ocorrer alteração nestas informações, o responsável técnico 

deverá atualizá-las no cadastro da Susep. 

Como Cadastrar Sócio ou Cotista 

Passo 1: O responsável técnico deve acessar o site da Susep em 

https://www.gov.br/susep/pt-br e depois Assuntos >> Corretor de Seguros >> Sistema de 

registro de corretores. 

 

 

Passo 2: Selecione Acessar a minha conta e informe seu CPF e a senha Susep ou efetue 

login na sua conta gov.br nível ouro. 
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Passo 3: Na tela inicial, na relação de empresas, selecione Gerenciar. 

 

 

Passo 4: Na tela de gerenciamento da empresa, acesse o menu no canto superior 

esquerdo e depois selecione Quadro Societário.  
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Passo 5: Em Quadro Societário, informe o Capital Social, o Total de ações ou cotas e 

clique em Salvar. 
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Passo 6: Em seguida, clique em Cadastrar sócio ou cotista e informe o número de CPF 

ou CNPJ do sócio ou cotista. O sistema apresentará o nome ou razão social do sócio. Caso esteja 

correto, selecione Cadastrar. 

 

 

Passo 7: Na tela Quadro Societário, informe a quantidade de ações ou cotas possuídas 

pelo sócio ou cotista e selecione Salvar.  
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Passo 8: Repita os passos 6 e 7 para cadastrar todos os sócios ou cotistas. 

 

Alterações No Quadro Societário 

Passo 1: O responsável técnico deve acessar o site da Susep em 

https://www.gov.br/susep/pt-br e depois Assuntos >> Corretor de Seguros >> Sistema de 

registro de corretores. 
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Passo 2: Selecione Acessar a minha conta e informe seu CPF e a senha Susep ou efetue 

login na sua conta gov.br nível ouro. 

 

 

Passo 3: Na tela inicial, selecione Gerenciar a empresa. 

 

Passo 4: Na tela de gerenciamento da empresa, acesse o menu no canto superior 

esquerdo e depois selecione Quadro Societário. 
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Passo 5: Em Quadro Societário, informe o novo Capital Social e o Total de ações ou 

cotas e clique em Salvar.  



 

 

28 CADASTRO DE SÓCIOS OU COTISTAS 

 

 

Passo 6: Para alterar a participação dos sócios, clique no ícone da caneta à direita da 

relação dos sócios e depois em Salvar. 
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Passo 7: Para excluir o sócio do quadro societário, clique no ícone da lixeira à direita da 

relação dos sócios e depois confirme a operação selecionando Excluir. 
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CADASTRO DE PREPOSTOS  

O corretor de seguros, pessoa natural, ou o responsável técnico de uma corretora de 

seguros, pessoa jurídica, deverá cadastrar os prepostos que estejam atuando em seu nome e 

sob sua responsabilidade. 

Destacamos que o preposto deve ser uma pessoa natural, devendo atuar apenas em 

nome de um único corretor de seguros, pessoa natural ou jurídica. 

Para cadastrar os prepostos, siga os seguintes passos: 

Corretor Pessoa Natural 

Passo 1: O corretor de seguros, pessoa natural, deve acessar o site da Susep em 

https://www.gov.br/susep/pt-br e depois Assuntos >> Corretor de Seguros >> Sistema de 

registro de corretores. 

 

Passo 2: Selecione Acessar a minha conta e informe seu CPF e a senha Susep ou efetue 

login na sua conta gov.br nível ouro. 
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Passo 3: Acesse o menu no canto superior esquerdo e clique em Prepostos. 

 

 

Passo 4: No menu de Prepostos, selecione Cadastrar. 
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Passo 5: Preencha as informações cadastrais do preposto e selecione Salvar. 

 

 

Passo 6: Para editar os dados do preposto, selecione o ícone da caneta. Para excluir 

prepostos de seu cadastro, selecione o ícone da lixeira. 
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Corretora Pessoa Jurídica 

Passo 1: O responsável técnico deve acessar o site da Susep em 

https://www.gov.br/susep/pt-br e depois Assuntos >> Corretor de Seguros >> Sistema de 

registro de corretores. 

 

 

Passo 2: Selecione Acessar a minha conta e informe seu CPF e a senha Susep ou efetue 

login na sua conta gov.br nível ouro. 

 

 

Passo 3: Na tela inicial, selecione Gerenciar para a empresa que deseja incluir preposto. 
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Passo 4: Na tela de gerenciamento da empresa, acesse o menu no canto superior 

esquerdo e depois selecione Prepostos. 

 

 

 

Passo 5: No menu de Prepostos, selecione Cadastrar. 
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Passo 6: Preencha as informações cadastrais do preposto e selecione Salvar. 

 

 

 

Passo 7: Para editar os dados do preposto, selecione o ícone da caneta. Para excluir 

prepostos de seu cadastro, selecione o ícone da lixeira: 
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ALTERAÇÃO DE CADASTRO  

O corretor de seguros, pessoa natural, e o responsável técnico pelas corretoras de 

seguros, pessoa jurídica, deverão manter os dados cadastrais e documentos atualizados perante 

a Susep. 

Além disso, alertamos que não é permitido o cadastro de filiais no sistema Susep. 

Somente a matriz deve ser cadastrada. 

Para atualizar o cadastro, incluindo e-mail, inserir ou atualizar a foto de rosto, no caso 

de pessoa natural, ou contrato/estatuto social, no caso de pessoa jurídica, siga os seguintes 

passos: 

Corretor Pessoa Natural 

Passo 1: O corretor de seguros, pessoa natural, deve acessar o site da Susep em 

https://www.gov.br/susep/pt-br e depois Assuntos >> Corretor de Seguros >> Sistema de 

registro de corretores. 

 

 

Passo 2: Selecione Acessar a minha conta e informe seu CPF e a senha Susep ou efetue 

login na sua conta gov.br nível ouro. 
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Passo 3:  Acesse o menu no canto superior esquerdo e selecione Dados cadastrais. 

 

 

Passo 4: Altere os campos e clique em Salvar. Selecione Alterar e-mail, informe o novo 

e-mail e selecione Salvar.  
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Passo 5: Para atualizar sua foto de rosto, selecione Atualizar documento e carregue o 

novo arquivo clicando em +Adicionar um arquivo do seu computador e depois em Salvar. 
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Corretora Pessoa Jurídica 

Passo 1: O responsável técnico deve acessar o site da Susep em 

https://www.gov.br/susep/pt-br e depois Assuntos >> Corretor de Seguros >> Sistema de 

registro de corretores. 

 

 

Passo 2: Selecione Acessar a minha conta e informe seu CPF e a senha Susep ou efetue 

login na sua conta gov.br nível ouro. 
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Passo 3: Na tela inicial, selecione Gerenciar a empresa. 

 

Passo 4: Na tela de gerenciamento da empresa, acesse o menu no canto superior 

esquerdo e depois selecione Dados Cadastrais. 
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Passo 5: Altere os campos e depois selecione Salvar.  

 

Passo 6: Para enviar alteração do estatuto ou contrato social, na tela de dados 

cadastrais selecione Atualizar documento. Depois selecione +Adicionar um arquivo do seu 

computador, selecione o arquivo no formato PDF e depois clique em Salvar. 
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Passo 7: Para alterar o e-mail, selecione Alterar e-mail, informe o novo e-mail e 

selecione Salvar. 
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HABILITAÇÃO DE NOVOS PRODUTOS 

Caso o corretor de seguros, pessoa natural, tenha recebido nova certificação através de 

uma Instituição de Ensino autorizada pela Susep, será necessário incluir os novos produtos em 

seu cadastro. 

Da mesma forma, o responsável técnico deverá habilitar os novos produtos no perfil da 

corretora de seguros, pessoa jurídica. 

Para habilitar novos produtos, siga os seguintes passos: 

 

Corretor Pessoa Natural 

Passo 1: Acesse o site da Susep em https://www.gov.br/susep/pt-br e depois Assuntos 

>> Corretor de Seguros >> Sistema de registro de corretores. 

 

 

Passo 2: Selecione Acessar a minha conta e informe seu CPF e a senha Susep ou efetue 

login na sua conta gov.br nível ouro. 
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Passo 3:  Selecione Ir para produtos. 

 

Passo 4: Somente serão apresentados na tela os produtos nos quais o corretor de 

seguros possua certificação. Habilite ou desabilite os produtos de interesse. 
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Corretora Pessoa Jurídica 

Passo 1: O responsável técnico deve acessar o site da Susep em 

https://www.gov.br/susep/pt-br e depois Assuntos >> Corretor de Seguros >> Sistema de 

registro de corretores. 
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Passo 2: Selecione Acessar a minha conta e informe seu CPF e a senha Susep ou efetue 

login na sua conta gov.br nível ouro. 

 

 

Passo 3: Na tela inicial, na relação de empresas, selecione Gerenciar. 

 

Passo 4:  Selecione Ir para produtos. 
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Passo 5:  Somente serão apresentados na tela os produtos nos quais o responsável 

técnico esteja habilitado. Habilite ou desabilite os produtos de interesse.  
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APLICATIVO E CARTEIRA DIGITAL 

Através do aplicativo Corretores Susep, os profissionais podem apresentar sua carteira 

digital aos clientes, além de ter à mão um canal direto com o órgão supervisor. Tudo de forma 

simples, online e gratuita. 

A carteira digital do corretor de seguros permite a identificação dos profissionais 

cadastrados na autarquia, com foto e o número do registro e será mais uma opção para manter 

o corretor diretamente conectado com a Susep. 

O aplicativo também é uma ferramenta de conexão entre o corretor e o consumidor 

através de um QR Code exclusivo à disposição dos profissionais, que poderá funcionar como um 

cartão de visitas digital para o corretor e seus contatos. 

O aplicativo Corretores Susep está disponível para download para todos os aparelhos 

que operam no sistema Android ou Apple.  

Clique aqui ou acesse https://www.gov.br/susep/pt-br/assuntos/corretor-de-

seguros/baixar-o-aplicativo-corretores-susep para baixar o aplicativo. 
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SUSPENSÃO DO REGISTRO 

O corretor de seguros, pessoa natural ou jurídica, poderá suspender seu registro 

temporariamente, podendo reativá-lo a qualquer tempo. 

Alertamos que, enquanto permanecer com o registro suspenso, o corretor de seguros 

não poderá intermediar seguros. 

Além disso, as corretoras de seguros, pessoa jurídica, em que os responsáveis técnicos 

estejam com o registro suspenso também permanecerão com o registro suspenso, uma vez 

que não podem exercer a atividade sem um responsável técnico com o registro ativo. 

Para realizar a suspensão do registro, siga os seguintes passos: 

Corretor Pessoa Natural 

Passo 1: O corretor de seguros, pessoa natural, deve acessar o site da Susep em 

https://www.gov.br/susep/pt-br e depois Assuntos >> Corretor de Seguros >> Sistema de 

registro de corretores. 

 

 

Passo 2: Selecione Acessar a minha conta e informe seu CPF e a senha Susep ou efetue 

login na sua conta gov.br nível ouro.  
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Passo 3: Selecione Gerenciar situação.  

 

Passo 4: Lá você poderá suspender o seu registro. Para retornar para a situação ativo, 

basta executar o mesmo procedimento.  
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Corretora Pessoa Jurídica 

Passo 1: O responsável técnico deve acessar o site da Susep em 

https://www.gov.br/susep/pt-br e depois Assuntos >> Corretor de Seguros >> Sistema de 

registro de corretores. 

 

 

Passo 2: Selecione Acessar a minha conta e informe seu CPF e a senha Susep ou efetue 

login na sua conta gov.br nível ouro. 
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Passo 3: Na tela inicial, na relação de empresas, selecione Gerenciar. 

 

Passo 4: Já na tela de gerenciamento da empresa, selecione Gerenciar situação. 
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Passo 5: Lá você poderá suspender o registro da corretora de seguros, pessoa jurídica. 

Para retornar para a situação ativo, basta executar o mesmo procedimento.  
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CANCELAMENTO DE REGISTRO  

O cancelamento deve ser realizado somente por corretores de seguros que nunca mais 

irão intermediar seguros. Caso você queira ficar sem intermediar seguros provisoriamente, 

deverá suspender o seu registro.  

Além disso, o cancelamento é realizado pela SUSEP. 

Para efetuarmos o cancelamento, por favor envie sua solicitação a 

corretores@susep.gov.br encaminhando em anexo o distrato social ou alteração contratual com 

mudança do objeto, no caso de pessoa jurídica, e certidão de óbito ou petição assinada pelo 

corretor de seguros, no caso de pessoa natural. 
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COMO RESOLVER PENDÊNCIAS 

Ao acessar a sua conta de corretor de seguros, pessoa natural, ou da corretora de 

seguros, pessoa jurídica, na qual seja indicado como responsável técnico, o corretor de seguros 

poderá visualizar as pendências cadastrais na página inicial, como na imagem exemplificativa 

abaixo: 

 

 

Após o prazo indicado, caso a pendência não tenha sido resolvida, a Susep poderá 

suspender temporariamente o registro até a sua regularização. 

Caso encontre alguma pendência, siga as orientações abaixo para resolvê-la. 

 

Corretor(a) NÃO possui documento cadastrado 

Caso seja um corretor de seguros, pessoa natural, basta cadastrar uma foto de rosto.  

No caso de corretor de seguros, pessoa jurídica, o responsável técnico deve cadastrar 

o contrato ou estatuto social atualizado. 

Para cadastrar a foto de rosto, o corretor de seguros deve acessar o site da Susep em 

https://www.gov.br/susep/pt-br e depois Assuntos >> Corretor de Seguros >> Sistema de 

registro de corretores, acessar Dados Cadastrais e clicar em Atualizar documento. Depois, 

selecione +Adicionar um arquivo do seu computador, escolha o arquivo e clicar em Salvar. 
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Para cadastrar o contrato ou estatuto social, o responsável técnico deve acessar o site 

da Susep em https://www.gov.br/susep/pt-br e depois Assuntos >> Corretor de Seguros >> 

Sistema de registro de corretores, gerenciar o perfil da corretora de seguros, pessoa jurídica, 

selecionar o menu no canto superior esquerdo, acessar Dados Cadastrais e clicar em Atualizar 

documento. Depois, selecione +Adicionar um arquivo do seu computador, escolha o arquivo 

no formato PDF e clique em Salvar. 

Para saber mais, acesse a seção deste manual sobre a alteração de Cadastro. 

 

Os números dos documentos cadastrados não conferem com a imagem enviada  

Não é necessário realizar nenhum procedimento e a pendência não resultará em 

suspensão, uma vez que a Susep não realiza mais a autenticação pela foto selfie, mas sim pela 

plataforma gov.br. Sendo assim, basta aguardar, que em breve a Susep atualizar o sistema para 

remover a pendência de seu cadastro.  

 

As imagens nos documentos enviados não possuem rostos 

Não é necessário realizar nenhum procedimento e a pendência não resultará em 

suspensão, uma vez que a Susep não realiza mais a autenticação pela foto selfie, mas sim pela 

plataforma gov.br. Sendo assim, basta aguardar, que em breve a Susep atualizar o sistema para 

remover a pendência de seu cadastro.  

 

A situação do cadastro na Receita Federal é diferente de ativo  

O corretor de seguros, pessoa natural ou jurídica, deverá regularizar a situação perante 

a Receita Federal. 

Alertamos que, após a regularização, a situação da pendência poderá levar algum tempo 

até ser atualizada. Mas não se preocupe, o registro permanecerá ativo, caso a situação perante 
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a Receita Federal já tenha sido resolvida, mesmo que a pendência continue em seu cadastro da 

Susep. 

 

A data de nascimento no cadastro da Receita Federal é diferente da cadastrada    

O corretor de seguros, pessoa natural, deve corrigir a informação no cadastro da Susep 

ou da Receita Federal. 

Para corrigir o cadastro da Susep, acesse o site da Susep em 

https://www.gov.br/susep/pt-br e depois Assuntos >> Corretor de Seguros >> Sistema de 

registro de corretores, selecione o menu no canto superior esquerdo, e depois Dados 

Cadastrais, corrija o campo data de nascimento e salve as informações.  

Para mais informações sobre alteração dos dados cadastrais, consulte a seção sobre 

alteração de Cadastro. 

 

A nacionalidade no cadastro da Receita Federal é diferente da cadastrada 

O corretor de seguros, pessoa natural, deve corrigir a informação no cadastro da Susep 

ou da Receita Federal. 

Para corrigir o cadastro da Susep, acesse o site da Susep em 

https://www.gov.br/susep/pt-br e depois Assuntos >> Corretor de Seguros >> Sistema de 

registro de corretores, selecione o menu no canto superior esquerdo, e depois Dados 

Cadastrais, corrija o campo Nacionalidade e salve as informações.  

Para mais informações sobre alteração dos dados cadastrais, consulte a seção sobre 

alteração de Cadastro. 

 

O nome no cadastro da Receita Federal é diferente do cadastrado 

O corretor de seguros, pessoa natural ou jurídica, deve corrigir a informação no 

cadastro da Susep ou da Receita Federal. 
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Para corrigir o cadastro da Susep, o corretor de seguros, pessoa natural, deve acessar 

o site da Susep em https://www.gov.br/susep/pt-br e depois Assuntos >> Corretor de Seguros 

>> Sistema de registro de corretores, selecionar o menu no canto superior esquerdo, e depois 

Dados Cadastrais, corrigir o campo Nome e salvar as informações.  

 

A empresa não foi encontrada na base da Receita Federal e o contrato social ainda NÃO foi 

enviado  

A corretora de seguros, pessoa jurídica, deve regularizar a situação perante a Receita 

Federal, além de cadastrar o contrato ou estatuto social na Susep. 

Para cadastrar o documento, o responsável técnico deve acessar o site da Susep em 

https://www.gov.br/susep/pt-br e depois Assuntos >> Corretor de Seguros >> Sistema de 

registro de corretores, gerenciar o perfil da corretora de seguros, pessoa jurídica, selecionar o 

menu no canto superior esquerdo, acessar Dados Cadastrais e clicar em Atualizar documento. 

Depois, selecione +Adicionar um arquivo do seu computador, escolha o arquivo no formato 

PDF e clique em Salvar. 

Para mais informações sobre o cadastro de documento, consulte a seção sobre 

alteração de Cadastro. 

 

A empresa não tem o CNAE de corretora como atividade principal na base da Receita Federal 

e o contrato social ainda NÃO foi enviado  

A corretora de seguros, pessoa jurídica, deve regularizar a situação perante a Receita 

Federal, cadastrando o CNAE “6622300 - Corretores e agentes de seguros, de planos de 

previdência complementar e de saúde”, além de cadastrar o contrato ou estatuto social na 

Susep. 

Para cadastrar o documento, o responsável técnico deve acessar o site da Susep em 

https://www.gov.br/susep/pt-br e depois Assuntos >> Corretor de Seguros >> Sistema de 

registro de corretores, gerenciar o perfil da corretora de seguros, pessoa jurídica, selecionar o 

menu no canto superior esquerdo, acessar Dados Cadastrais e clicar em Atualizar documento. 
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Depois, selecione +Adicionar um arquivo do seu computador, escolha o arquivo no formato 

PDF e clique em Salvar. 

Para mais informações sobre o cadastro de documento, consulte a seção sobre 

alteração de Cadastro. 

 

A situação do corretor no cadastro legado é diferente de ativo  

Não há nenhum procedimento a ser realizado. Além disso, a pendência não implicará 

em nenhum reflexo em seu registro. 

 

E-mail duplicado     

Esta pendência significa que outro corretor tem o mesmo e-mail cadastrado, o que 

dificulta a comunicação entre a Susep e o corretor. 

Para alterar o e-mail, o corretor de seguros, pessoa natural, deve acessar o site da 

Susep em https://www.gov.br/susep/pt-br e depois Assuntos >> Corretor de Seguros >> 

Sistema de registro de corretores, selecionar o menu no canto superior esquerdo, e depois 

Dados Cadastrais e depois clicar em Alterar e-mail.  

No caso da pessoa jurídica, o responsável técnico deve acessar o site da Susep em 

https://www.gov.br/susep/pt-br e depois Assuntos >> Corretor de Seguros >> Sistema de 

registro de corretores, gerenciar o perfil da pessoa jurídica, selecionar o menu no canto 

superior esquerdo, acessar Dados Cadastrais e clicar em Alterar e-mail.  

 Para mais informações sobre atualização do e-mail, consulte a seção sobre alteração 

de Cadastro. 

 

A empresa não foi encontrada na base da Receita Federal e o contrato social foi enviado  

A corretora de seguros, pessoa jurídica, deve regularizar a situação perante a Receita 

Federal. 
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Alertamos que, após a regularização, a situação da pendência poderá levar algum tempo 

até ser atualizada. Mas não se preocupe, o registro permanecerá ativo, caso a situação perante 

a Receita Federal já tenha sido resolvida, mesmo que a pendência continue em seu cadastro da 

Susep. 

 

A empresa não tem o CNAE de corretora como atividade principal na base da Receita Federal 

e o contrato social foi enviado 

A corretora de seguros, pessoa jurídica, deve regularizar a situação perante a Receita 

Federal, cadastrando o CNAE “6622300 - Corretores e agentes de seguros, de planos de 

previdência complementar e de saúde”, além de cadastrar o contrato ou estatuto social na 

Susep. 

Alertamos que, após a regularização, a situação da pendência poderá levar algum tempo 

até ser atualizada. Mas não se preocupe, o registro permanecerá ativo, caso a situação perante 

a Receita Federal já tenha sido resolvida, mesmo que a pendência continue em seu cadastro da 

Susep. 

 


